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R$ 12.100.000,00 (doze milhões e cem mil reais), para atender à programação constante do Anexo III
desta Medida Provisória.

Art. 72 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação:

Brasília, 22 de outubro de 1999; 1782 da Independência e 1112 da República.
Art. 52 Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão de

excesso de arrecadação de receitas do Tesouro Nacional.
Art. 6" Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n2 1.833-6,

de 24 de setembro de 1999.
FERNANDO HENRlQUECARDOSO
Martus Tavares

20000 - PRESIDENCIA DA REPUBLICA
20603 - SUPERINTENDENCIA DE DESENVOLVIMENTO DI) NORDESTE - SUDENE

ANEXO I

PROGRAMA OE TRABALHO (SUPLEMENTACAO)

os 1.00

CREDITO EXTRAORDIHlR10

Rro,'RSOS DE TDDIlS A:> fOltlES 'E lQ .••• "(nf;NC' ••'

E • AIiC)RTlZAÇioESPECIFICAÇio S o 10. m TO T .•. l PESSOAL E JUROS E EHC. OUTRAS DESP. INVESTIIENTOS .INVERSDES OUTRAS DE~P.

F O USO EhC. SOCIAIS DA DIVIDA CORRENTES FINANCEIRAS DA DIVIDA DE CAPITAL

--
A!stSIENCIA E pl:IEvlnrN';IA 120 14&' 089 1201<1208')

113:i.IS1ENC11I Iõ'o lU 069 '0'0 "2 oll9
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I' 081 0.87 J!:il!t 120 "2 089 >2, •• 2089
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D"'S R[G'~[S AFEJADAS PELA SEC .••• ,o SITUAÇ10 OE
EMERCENC'A OU O, CALAMIDADE PUBLICA RECO~HECIO'"
PElO oAolo CENrQ"'l 00 SINorc SISTr"'A NACI('l,.,AL O.
OEr[!>" CII/Il

15 oal 048' :1'15 0001 s 120 '42 OS9 120 14201111

rAC'cq/I~tIo EME'ACENCI"'l OE FI:lEN'[S PAOflUltV .••S 90 120 142 Oe9 ." "2089
o 120 Uê' 089 120 1"20119

~5J 120 "2089 120 "20119
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lOTAL. 'rC1~IOAnt 120 1"2 OSq '2' 1<42089
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ANEXO II

ACRESCII<J I
ooסס2 • PRESIOENCIA. DA REPUBLICA
20603 • 5UPERINTENDEHCIA DE DESENVOLVIMENTO 00 NOROESTE· SUDEHE

RECEITA RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERENCI.lS (RS 1,00)

ESPECIFICAÇÃO ESF 1- DESDOBRAMENTO FONTE CATEGORIA

SEG I
ECONOMICA

1000.00.00 RECEITAS CORRENTES 120.142.089

1200.00.00 RECEITA DE CONTRIBUICOES SEG 120."'2.089

1210.00.00 CONTRIBUICOES SOCIAIS SEG 120.142.089

1210.01.00 CONTRIBUiÇÃO PARA o FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL SEG 120.1042089

TOTAL SEGURIDADE 120.1<42.089

ANEXO III

52000 - MINISTERIO DA DEFESA
52101 - MINISTERIO OA DEFESA

1.00

CREDITO UTRAOROINARIO

~~OG~AMA DE TRABA~HO (SUPLEMEHTACÃO) RECUA'OS OE TOn.U AS FONTES E lAAlrtSFEl:lENCIAS

E • INVERSOES A~TIZ'C1O
ESPEC1FICI.ClO s O %D. FTE TO T I. l PESSOAL E Jl.lROS E ENC. OOmAS DESI'. INVESTI tENTOS

F D uso OC. SOCIAIS DA DIVIDA CORRENTES F1HlNCEIRAS DA. DIYIDA

--
DEFES'" NACIONAL. E SECUJlAH'A PUltLlCA 12 100.000 2.:10' 164 11029 161 76e 6''!!

AOO4I.NIS1R .•.çlO 12 IC}0 000 2J04 ,.. 9029.161 766675

AOJoIIHISTRAÇlo CEQAL 12 100 000 2:104164 o] 029 Uil 76667'5

06.007 0021.'917 12 100.000 2 '0' 16' 9029 161 76e 675

PAATlCIP"Ç10 eRASILEUiA E~ MISS!lES OE PAZ

PAOPOClCIOHAq APOJO AS ",.,eES OESE",vOL\oIOA, PElloS
F~'A' Al:llollllOlo5BqASILElqAS iEfoII FOR'A MJLTlN"'CIONAL
IorROllAOA rElA Ol:lGANIUçlo 0105 "'IoÇeES UNIDA'
• PELOllo MANTIOO IUNlo .•.OEI' 1

0& 007 0021 4917.0001
, 12 100 000 2304164 11029 161 766 e7'

"'1$$10 OA, H.•.,OE$ UNIOA, PIol:lA o TIIoCl:l LE'5lE'UNA"'ET se 12 100 000 230' 164 9 029 161 766675

I'H0110 MANtJDO IUHIO.t.OEI. . c 12 100 000 2 JO<4.164 •• 029 161 766 675

'" 12 100 000 2 :10'.164 9 029 161 766 6'5

--
lOTAl FISCAL 12 100,000 2 J04.164 1il.029.161 166 &75

MEDIDA PRÓVISÓRIA N' 1.850-10, DE 22 DE OUTUBRO DE 1999. c) a transferência ou outorga de direitos sobre bens móveis e imóveis da União, nos termos
desta Lei.

Dá nova redação a dispositivos da Lei n2 9.491, de 9 de
setembro de 1997, que altera procedimentos relativos
ao Programa Nacional de Desestatização, revoga a Lei
n2 8.031, de 12 de abril de 1990, e dá outras
providências.

§ 52 O Gestor do Fundo Nacional de Desestatização deverá observar, com relação aos
imóveis da União incluídos no Programa Nacional de Desestatização, a legislação aplicável às
desestatizações e, supletivamente, a relativa aos bens imóveis de domínio da União, sem prejuízo
do disposto no inciso VII do art. 62•

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o an, 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art, 12 Os dispositivos adiante indicados da Lei n2 9.491, de 9 de setembro de 1997,
passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 22 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

§ 62 A celebração de convênios ou contratos pela Secretaria do Património da União, que
envolvam a transferência ou outorga de direitos sobre imóveis da União, obedecerá às diretrizes
estabelecidas pelo Conselho Nacional de Desestatização." (NR)

"Art, 42 ••••.••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

....................................................................... , .
. .............................................................................................................................................................. Vil - aforamento, remição de foro, permuta, cessão, concessão de direito real de uso

resolúvel e alienação mediante venda de bens imóveis de domínio da União.
. V • bens móveis e imóveis da União. . .

§ 12 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• § 22 Na hipótese de dissolução, caberá ao Ministro de Esiado do Planejamento, Orçamento
e Gestão acompanhar e tomar as medidas cabíveis à efetivação da liquidação da empresa ..............................................................................................................................................................




